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ERRATA 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES E PARA ESCRITÓRIO, OBJETIVANDO O ATENDIMENTO DA 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA E INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL, VISANDO SUPRIR A 
NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DE MÓVEIS DANIFICADOS EM RAZÃO DO USO, BEM COMO PARA A DEMANDA DE 
PRÉDIOS QUE VENHAM A SER INAUGURADOS DURANTE O PERÍODO, INCLUINDO UNIDADES ESCOLARES E 
ESPAÇOS DESTINADOS A ACOMODAR SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO 
 
No edital em epígrafe, o qual teve sua publicação veiculada em 25/08/2025, em seu Termo de Referência – Anexo V, onde se 
lê: 
“Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro 
conforme as normas descritas abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou declaração do OCP 
demonstrando a conformidade do produto certificado à especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de 
produtos emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro, conforme a ABNT NBR 14006:2012.” 
 
Leia-se 
“Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro 
conforme as normas descritas abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou declaração do OCP 
demonstrando a conformidade do produto certificado à especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de 
produtos emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro, conforme a ABNT NBR 14006:2008 ou 
versão atual.” 
 
ITEM 3.1:  ARMÁRIO DE AÇO 2 PORTAS – 120 CM 
 
Onde se lê: 
“Móvel todo em aço com caixa externa não desmontável e portas embutidas; cor cinza; Dimensões: 1.970 mm altura x 1200 mm 
largura x 400 mm profundidade.” 
 
Leia-se: 
“Móvel todo em aço com caixa externa não desmontável e portas embutidas; cor cinza; Dimensões: 1.970 mm altura x 1200 mm 
largura x 450 mm profundidade.” 
 
ITEM 3.2 : ARMÁRIO DE AÇO 2 PORTAS – 90 CM 
 
Onde se lê: 
“Móvel todo em aço com caixa externa não desmontável e portas embutidas; cor cinza; Dimensões: 1.970 mm altura x 900 mm 
largura x 400 mm profundidade.” 
 
Leia-se: 
“Móvel todo em aço com caixa externa não desmontável e portas embutidas; cor cinza; Dimensões: 1.970 mm altura x 900 mm 
largura x 450 mm profundidade.” 
 
 
 

Ficam ratificados os demais itens não conflitantes com este. 
 
 

São Carlos, 04 de setembro de 2025 
 
 
 
 

Leonardo Luz 
Pregoeiro 


